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LEI  MUNICIPAL Nº 4.187, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.   
 

Autoriza o Executivo Municipal firmar convênio 
com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Sobradinho-APAE, com vistas ao 
atendimento de crianças portadoras de 
necessidades especiais e/ou dificuldades de 
aprendizagem. 

 
    Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de 
Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
    Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sobradinho, visando o atendimento clínico, 
por parte da APAE, de crianças portadoras de necessidades especiais oriundas do 
MUNICÍPIO, contemplando ações de avaliação, seleção e auxílio às crianças 
encaminhadas, além de auxílio aos familiares destas crianças, conforme minuta de 
termo de convênio, em anexo, a qual integra a presente Lei. 
 
Art. 2°. O valor a ser repassado à APAE, será de R$ 137.500,00 (cento e trinta e 
sete mil e quinhentos reais), em 11 (onze) parcelas,  iniciando no mês  de fevereiro 
de 2016, vigorando até 31 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3°. O prazo de vigência do convênio será a  partir do mês de fevereiro de 2016 
até 31 de dezembro de 2016, quando então será extinto independente de 
supressões ou notificações. 
 
Art. 4°. As despesas decorrentes desta lei correrão na seguinte classificação 
funcional programática: 
08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
001- Fundo municipal de saúde- recurso ASPS 
10.301.3003.2106- Manutenção Fundo Municipal da Saúde 
33903900000000-Outros Serv.Terceiros- Pessoa Jurídica .................R$137.500,00 
 
Art.5º.. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                 Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, 
aos 24 dias do mês de fevereiro de 2016. 
                                      
                                     
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se em 24.02.16 
 
Natalino Wiedenhoft, 
Sec.de Administração  
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Convênio nº 0.../2016 que celebram o MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO  e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOBRADINHO, com 
vistas ao atendimento de crianças portadoras de 
necessidades especiais e/ou dificuldades de aprendizagem. 

 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, 
inscrito no CNPJ sob nº 87.592.860/0001-94, com sede administrativa na Rua General 
Osório,  nº 200, nesta cidade de Sobradinho - RS, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal,   Senhor  Luiz Affonso Trevisan, a seguir denominado MUNICÍPIO, e de outro 
lado a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SOBRADINHO, inscrita no CNPJ sob nº 93.297.570/0001-76, com sede na Av. Ataliba 
Carrion, nº 121, Bairro Rio Branco, na cidade de Sobradinho - RS, neste ato representada 
por seu Presidente, Senhor ................., brasileiro, .............,  identidade RG nº ................. e 
CPF nº ............., residente a Rua ............, nº ............, ............, na cidade de Sobradinho - 
RS, a seguir denominada APAE, tem entre si como justo e conveniado o seguinte, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
Cláusula Primeira: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Convênio, o atendimento clínico, por parte da 
APAE, de crianças portadoras de necessidades especiais oriundas do MUNICÍPIO, contem-
plando ações de avaliação, seleção e auxílio às crianças encaminhadas, além de auxílio aos 
familiares destas crianças. 

 
Cláusula Segunda: DO REPASSE DE RECURSOS 

2.1. Como forma de apoiar as atividades desenvolvidas pela APAE, o 
MUNICÍPIO compromete-se em repassar recursos financeiros até o montante de R$ 
137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), distribuídos em 11 (onze) parcelas 
mensais e sucessivas, a começar em fevereiro de 2016 e a terminar em dezembro de 2016, 
cujo repasse deverá ser feito até o último dia de cada mês, respeitada, no entanto, a 
disponibilidade de recursos financeiros pelo MUNICÍPIO e o atendimento das condições do 
Convênio e das crianças pela APAE. 

 
Cláusula Terceira: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1.  O presente Convênio terá vigência pelo período de fevereiro  de 2016 
a 31 de dezembro de 2016, quando então será extinto independente de supressões ou 
notificações. 

 
Cláusula Quarta: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

4.1. O MUNICÍPIO, através da  Secretaria Municipal da Saúde, 
compromete-se a: 

4.1.1. Encaminhar a APAE as crianças portadoras de algum tipo de 
necessidade especial a fim de serem avaliadas e/ou selecionadas; 

4.1.2. Comunicar aos pais os horários estabelecidos pela APAE para 
avaliação e seleção das crianças portadoras de necessidade especial; 
4.1.3. Efetuar o repasse dos recursos financeiros de que trata a Cláusula Segunda deste 

Convênio. 
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Cláusula Quinta: DAS OBRIGAÇÕES DA APAE 
5.1. Compete a APAE: 
5.1.1. Atender todas as crianças portadoras de necessidade especial ou 

dificuldade de aprendizagem encaminhadas pelo MUNICÍPIO e que, após avaliação, 
necessitarem de atendimentos profissionais nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, 
psicopedagogia, entre outras correlatas; 

5.1.2. Auxiliar os familiares das crianças indicadas para atendimento 
especializado e que necessitarem de profissionais específicos; 

5.1.3. Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebidos, 
que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins senão os estabelecidos na Claúsula 
Primeira deste Convênio, sob pena de rescisão deste instrumento e responsabilidade de 
seus dirigentes; 

5.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista, 
previdenciária e social, assim como pelos danos causados a terceiros e pelo pagamento de 
seguros em geral, eximindo-se o MUNICÍPIO de quaisquer ônus desta natureza ou 
reivindicações perante terceiros, em juízo ou fora dele; 

5.1.5. Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos através deste 
Convênio quando utilizados de forma inadequada, assim como devolver os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de aplicações financeiras realizadas, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Convênio, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável, providenciada pelo MUNICÍPIO; 

5.1.6. Propiciar aos credenciados pelo MUNICÍPIO meios e condições 
necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução do Convênio, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução deste Convênio; 

5.1.7. Manter em arquivo, pelo prazo não inferior a 5 (cinco) anos, 
contados da data de entrega dos Relatórios Mensais de Atendimento, as guias de 
encaminhamento, cadastros, prontuários, fichas e relatórios individualizados dos usuários, 
bem como todos os registros contábeis relativos as despesas que ocorrerem a conta deste 
Convênio, com vistas a permitir o acompanhamento, supervisão e controle de serviços por 
parte do MUNICÍPIO; 

5.1.8. Encaminhar ao MUNICÍPIO Relatório Mensal de Atendimento e 
Prestação de Contas da importância recebida em conformidade com a legislação vigente e o 
respectivo Plano de Trabalho e de Aplicação dos Recursos. 
 
Cláusula Sexta: DAS VEDAÇÕES 

6.1. É vedado a APAE: 
6.1.1. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 

Convênio, ainda que em caráter de emergência; 
6.1.2. Realizar despesa em data anterior ou posterior a vigência deste 

Convênio; 
6.1.3. Realizar despesas a título de taxa de administração. 
6.1.4. Realizar despesa com taxas bancárias, multas, juros ou correção 

monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora de prazos; 
6.1.5. Realizar despesas de publicidade, salvo às de caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
 
Cláusula Sétima: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1. A Prestação de Contas dos recursos recebidos, bem como de seus 
rendimentos, se este for o caso, deverá ser apresentada pela APAE, no prazo de até 30 
(trinta) dias após o recebimento de cada parcela, exceto aqueles recebidos no mês de 
dezembro, cuja prestação de contas deverá ocorrer até o dia 31 daquele mês, mediante 
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Relatório Mensal de Atendimento, acompanhado dos respectivos comprovantes de despesa 
(faturas, notas fiscais ou outros documentos de despesa) em nome da APAE, que deverão 
ser mantidos em arquivo próprio por um período não inferior a 5 (cinco) anos, contados da 
data da respectiva entrega da Prestação de Contas. 

7.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO e aos Tribunais de Contas do Estado 
e da União o acesso, a qualquer tempo, a toda documentação pertinente à execução dos 
serviços custeados com recursos do presente Convênio. 
 
Cláusula Oitava: DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Caberá ao MUNICÍPIO decidir sobre a oportunidade e conveniência 
de proceder à fiscalização nas instalações, documentos e atendimentos relativos à 
execução do presente Convênio. 
 
Cláusula Nona: DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

9.1. O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer 
tempo e rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, pela superveniência 
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, ou por 
inadimplemento de quaisquer das suas cláusulas e condições, sujeitando-se a parte 
inadimplente à restituição do valor pago/recebido, acrescido de juros e correção monetária 
até a data da devolução, respondendo ainda, por todo e qualquer ônus decorrente de 
procedimentos judiciais que se fizerem necessários. 

9.2. Constitui, particularmente, motivos de rescisão, as seguintes 
hipóteses: 

9.2.1. Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas em normas e 
diretrizes que regulam o presente Convênio, especialmente quanto aos padrões de 
qualidade e regularidade no atendimento; 

9.2.2. Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento 
realizado. 

9.3. Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão, ficam os participes 
responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, 
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

 
Cláusula Décima: DA RESTITUIÇÃO 

10.1.  A APAE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo 
MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do 
recebimento, na hipótese da inexecução deste Convênio ou de outra irregularidade em que 
resulte prejuízo ao Erário, conforme exigência contida no Art. 116, da Lei nº 8.666/93. 

 
Cláusula Décima-Primeira: DA ALTERAÇÃO 

11.1. Mediante acordo entre as partes, o presente Convênio poderá ter 
suas cláusulas alteradas através de Termo Aditivo, exceto quanto ao seu objeto. 

 
Cláusula Décima-Segunda: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1.  O presente Convênio é celebrado em conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666/93, combinada com a Lei Municipal nº ......., de .............................. 

 
Cláusula Décima-Terceira: DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas deste Convênio correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
001- Fundo municipal de Saúde- Recurso ASPS 
10.301.3003.2106- Manutenção Fundo Municipal da Saúde 
33903900000000-Outros Serv.Terceiros- Pessoa Jurídica .................R$137.500,00 
 
Cláusula Décima-Quarta: DO FORO 

14.1. Para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste Convênio, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Sobradinho - RS, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 
  E, por estarem de pleno acordo com os termos em que foi redigido o 
presente Convênio, as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas que também o assinam. 

 
  Sobradinho - RS, .......... ........... de 2016. 
 
 
 
 
Luiz Affonso Trevisan,   Presidente da APAE 
Prefeito  Municipal         
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
__________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
 
 
______________________________ 
Nome: 
CPF: 

 


